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COMISSÃO ESPECIAL MISTA 

 MEDIDA PROVISÓRIA nº 720/2016 

 

 

Inclua-se na Medida Provisória nº 

720/2016, onde couber, a seguinte redação:  

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 

Fica reaberto até 30 (trinta) dias contados da data de publicação desta 

Lei, o prazo para adesão ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (PROIES), constante 

da Lei 12.989, de 06 de junho de 2014, para que as instituições de ensino 

superior integrantes do sistema federal de ensino que se enquadram no 

artigo 242 da Constituição Federal e que não se beneficiaram do PROIES 

no prazo previsto na Lei nº 12.989 possam requerer, por intermédio de 

suas mantenedoras, a adesão ao referido programa (PROIES). 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A Lei 12.989/2014 tratou das instituições que são citadas no artigo 242 da 

Constituição Federal, ou seja, instituições de ensino superior públicas, 
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criadas, para suprir as necessidades locais e regionais no ensino superior, 

mas que não são mantidas por entes públicos. Ou seja, instituições que 

cobram por serviços educacionais. 

 

As instituições são antigas, criadas antes da Constituição de 1988, com 

mais de 50 anos de existência, tendo histórico regional e tradição na 

comunidade. 

 

Essas instituições, fiscalizadas pelo poder público, gozam de respeito e 

reconhecimento da qualidade do ensino. 

 

O Supremo Tribunal Federal proíbe os municípios de destinarem 

recursos diretamente às instituições de ensino superior, tendo em vista 

sua função definida na Constituição no inciso VI, art. 30. 

 

O Conselho Nacional de Educação, em seu Parecer nº 30/2000 corrobora 

esse entendimento, de que não é competência primordial dos municípios 

manter o ensino superior. 

 

A partir de então, os Municípios deixaram de subsidiar as instituições 

municipais de ensino superior que passaram a contar somente com as 

verbas das anuidades escolares. 

 

As instituições estaduais e municipais de ensino superior, por força do 

artigo 158, da Constituição Federal, sempre recolheram o Imposto de 

Renda Retido na Fonte à Fazenda estadual ou municipal. Porém, há 

divergência na interpretação do dispositivo, no sentido de que o 

recolhimento deveria ter sido destinado à Receita Federal do Brasil. 

 

Entendemos que deve haver extensão do prazo para viabilizar as 

instituições de ensino superior que se encontram nessa situação para que 

possam se enquadrar nos requisitos do PROIES, garantindo assim, sua 

existência, fortalecimento e a manutenção da qualidade do ensino.  

 

A possibilidade das instituições municipais ingressarem no sistema 

federal para adesão ao PROIES, garante a sua própria sobrevivência, pois 

sem adesão ao programa estão fadadas ao encerramento das suas 



atividades, com o fim de um histórico de conquistas locais, regionais e 

no nível pessoal para toda a comunidade acadêmica envolvida. 

Pelas razões expostas, solicitamos aos nobres pares a aprovação da 

presente emenda.  

 

Sala das Sessões, 30 de março de 2016. 

 

Deputado Pedro Uczai, PT-SC 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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30/03/2016 

  

         Medida Provisória nº 720/2016 
 

Autor 

Deputado Nelson Marquezelli PTB/SP 

 Nº do Prontuário 
 

 

1. _ Supressiva 2._ Substitutiva 3. _X_Modificativa 4. _Aditiva 5. __Substitutivo Global 
 

Página  Artigo Parágrafo  Inciso  Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao artigo 2º da Medida Provisória nº 720, de 29 de março de 

2016, a seguinte redação: 

 

 

“Art. 2º  As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas 

as parcelas de seus Municípios, e ao Distrito Federal serão 

proporcionais à população de cada ente da Federação. (NR)” 

  

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Devemos ser equânimes em relação a aplicabilidade e auxílio as 

exportações do país, mais alijar o Estado der São Paulo dessa participação é 

um equivoco sem precedentes.  

 

  
PARLAMENTAR 

 

 
DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 
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Data 

 
 Proposição 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 720, DE 2016 

 
Autor 

Deputada Raquel Muniz – PSD/MG 
 Nº do prontuário 

 

 
1.  Supressiva 2.  Substitutiva 3.  Modificativa 4.   Aditiva 5.  Subst. global 

 
Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

 

 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Altere-se a redação do art. 3º da MPV 720/16 conforme se segue: 
 
 

“Art. 3º  Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará 

diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco por cento) e aos seus Municípios 

25% (vinte e cinco por cento).  

§1º O rateio entre os Municípios das parcelas de que trata o § 1º do art. 1º se 

dará: 

I – 50% em proporcionalidade aos coeficientes individuais de participação na 

distribuição da parcela do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS dos respectivos Estados, 

aplicados no exercício de 2015; e 

II – 50% em proporcionalidade inversa ao Índice de Desenvolvimento 

Humano de cada município, de publicação mais recente, conforme calculado 

pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento.” (NR) 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Nos momentos de crise as populações na base da pirâmide social são as mais 

afetadas. Nós que andamos pelo interior do país percebemos como o desemprego 
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e o baixo crescimento afetam mais brutalmente as regiões em condição de 

vulnerabilidade, notadamente identificadas por seu baixo IDH.  

Desta forma julgo que o auxílio financeiro prestado pela União deve ser distribuído, 

também, por parâmetros sociais com o intuito de aliviar a penúria pela qual 

passam nossos municípios. E para tanto peço apoio dos nobres colegas para a 

inclusão do dispositivo proposto. 

 

 
 

PARLAMENTAR 

 
 
 

Dep. Raquel Muniz – PSD/MG 

 



 

  
 CONGRESSO NACIONAL 

 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 
ETIQUETA 

 
 

 
 
 

 
Data 

 
 Proposição 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 720, DE 2016 

 
Autor 

Deputado Osmar Serraglio – PMDB/PR 
 Nº do prontuário 

 

 
1.  Supressiva 2.  Substitutiva 3.  Modificativa 4.  Aditiva 5.  Subst. global 

 
Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

 

 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Acrescente-se o seguinte artigo à MPV nº 720: 
 
“Art. – Os serviços prestados por bancos oficiais às Companhias de Habitação 

Popular serão isentos de taxas e tarifas em todas operações”. 

JUSTIFICATIVA 

 
As companhias de habitação popular possuem o conhecimento e mantem corpo 

administrativo, técnico de engenharia e assistência social que possibilitam ao 

Estado cumprir os programas de interesse social, aplicando com 

responsabilidade os recursos públicos, acompanhando as obras, prezando pela 

qualidade do material, exercendo efetivamente a fiscalização e ainda com 

acompanhamento das famílias atendidas nesses programas no pré e pós 

ocupação, permitindo que as conclusões das obras e sua efetiva entregas sejam 

de plena economicidade para com o recurso público. 

      As tarifas pagas pelas Cohabs reduzem a capacidade de investimento em 

habitação popular, desviando recursos da atividade fim dessas entidades. Para 

remover essa incongruência, onde o Governo taxa o próprio Governo, apresento 

essa emenda e peço apoio dos nobres colegas  parlamentares. 

 
 

PARLAMENTAR 

 
 
 

Dep. Osmar Serraglio – PMDB/PR 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Acrescente-se o seguinte artigo à MPV nº 720: 
 

“Art. O art. 18 da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 18. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o 
fim de celebração, acompanhamento e controle dos contratos de refinanciamento de que trata 
esta lei, fazendo jus à remuneração de 0,01% ao ano, calculada sobre os saldos devedores 
atualizados, a ser paga mensalmente pelo devedor.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 

 
As companhias de habitação popular possuem o conhecimento e mantem corpo 

administrativo, técnico de engenharia e assistência social que possibilitam ao Estado 

cumprir os programas de interesse social, aplicando com responsabilidade os recursos 

públicos, acompanhando as obras, prezando pela qualidade do material, exercendo 

efetivamente a fiscalização e ainda com acompanhamento das famílias atendidas nesses 

programas no pré e pós ocupação, permitindo que as conclusões das obras e sua efetiva 

entregas sejam de plena economicidade para com o recurso público. 

      As tarifas pagas pelas Cohabs reduzem a capacidade de investimento em habitação 

popular, desviando recursos da atividade fim dessas entidades. Para remover essa 

incongruência, onde o Governo taxa o próprio Governo, apresento essa emenda e peço 

apoio dos nobres colegas  parlamentares. 

 
 
 

PARLAMENTAR 

 
 
 

Dep. Osmar Serraglio – PMDB/PR 
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Página  Artigo Parágrafo  Inciso Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 720, de 2016, os seguintes 

artigos: 
 
Art. 1º O inciso VIII do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido de alíneas ‘a’ e ‘b’, com a seguinte redação: 

“Art. 30................................................................................. 

........................................................................................... 

VIII – nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida: 

a) se a construção residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo 

econômico, for executada sem mão de obra assalariada, observadas as exigências 

do regulamento; 

b) na execução de habitações populares de interesse social, construídas de 

forma isolada ou em conjuntos habitacionais, de até 70 m² (setenta metros 

quadrados), ainda que seja utilizada mão de obra remunerada, por parte das 

Companhias de Habitação Popular Brasileiras-COHAB’s, ou por parte de Agentes 

Públicos de Habitação mantidos pelos governos federal, estadual, municipal e do 

Distrito Federal, ou ainda, por parte de beneficiários de programas habitacionais 

desenvolvidos por essas entidades que realizem a obra isoladamente ou reunidos 

em Associação criada com o fim específico de executá-la ou administrá-la.” (NR) 

Art. 2º Ficam isentas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins as 

receitas auferidas por empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias, decorrentes das atividades de produção e venda de imóveis destinados 

à população de baixa renda.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo somente se aplica às 

empresas públicas, sociedades de economia e suas subsidiárias em que a 
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participação do ente público municipal, estadual ou federal controlador seja igual ou 

superior a noventa por cento do montante do capital social realizado.  

Art. 3º As subvenções destinadas pela pessoa jurídica de direito público 

controladora para o custeio das empresas públicas e sociedades de economia mista 

em que tenham participação igual ou superior a noventa por cento do capital social 

realizado não serão computadas para fins de determinação da base de cálculo do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

Parágrafo único. O emprego dos recursos decorrentes das subvenções 

governamentais de que trata o caput não constitui despesa ou custo para fins 

de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nem dá direito a 

apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

 

 

Justificação 

 

A concessão de isenção das contribuições destinadas à 

Seguridade Social promovida nessa Medida Provisória objetiva, equiparar a 

construção popular, mesmo quando houver emprego de mão de obra 

assalariada, ao regime de mutirão uma vez que este regime já quase inexiste 

nos dias atuais. Com isso se busca fazer justiça aos beneficiários de 

programas habitacionais não possuem disponibilidade de tempo, em virtude 

de sua atividade profissional, e aos que não possuem qualificação necessária 

para a edificação de construções ou não possuem condições físicas, como os 

casos de idosos e portadores de necessidades especiais.  

Para gozar da isenção proposta, a habitação popular deve ter, no 

máximo, 70 m² (setenta metros quadrados) e pode ser obra isolada ou 

integrante de conjuntos habitacionais, mesmo que tenha sido realizada com 

emprego de mão de obra assalariada. O que é compatível com a legislação 

vigente concede isenção das contribuições destinadas à Seguridade Social 

nos casos de execução de obra residencial unifamiliar, de uso próprio e de 

caráter econômico, realizada sem mão de obra assalariada, ou seja, pelo 

próprio dono ou em regime de mutirão, como determina a Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, em seu art. 30, inciso VIII, bem como a Instrução Normativa 

nº 971/2009/RFB, em seu art. 322, inciso XXV. 



Em função disso, a presente medida adequa a legislação à 

realidade atual, de modo que o benefício da isenção tributária alcance 

àqueles que mais necessitam, quais sejam, os beneficiários dos programas 

de habitação popular das COHABs e dos Agentes Públicos de Habitação 

mantidos pelos governos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal. 

Ademais, é importante ressaltar que as COHABs foram 

responsáveis pela produção de mais de 1,5 milhões de moradias populares 

até o final da década de 80. Constituídas por Estados e Municípios, no final 

da década de 60, atualmente se organizam, em muitos casos, sob a forma de 

empresas públicas ou sociedades de economia mista, controladas pela 

respectiva pessoa jurídica de direito público.  

As políticas econômicas restritivas de crédito implementadas nas 

últimas décadas do Século XX, conjugadas com a extinção do Banco 

Nacional da Habitação (BNH), levaram a maioria dessas empresas a 

deixarem de operar diretamente no mercado. Converteram-se em órgãos 

executores de política habitacional, atuando tanto na construção de novas 

moradias, para venda subsidiada à população de baixa renda, quanto na 

organização de empreendimentos habitacionais.  

Ocorre que muitas dessas operações demandam subvenções 

orçamentárias, geralmente oriundas dos próprios entes controladores, o que, 

nos termos da legislação vigente, fica sujeito à incidência de tributos federais: 

o imposto sobre a renda, a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição 

para o PIS/PASEP e a Cofins.  

Desonerando-se as receitas oriundas das atividades de 

produção e venda de tais imóveis, por parte de empresas controladas pelo 

poder público, com um percentual mínimo de 90% do capital social, e 

também a transferência de recursos orçamentários para essas empresas, a 

título de subvenção, atualmente sujeita à incidência da contribuição para o 

PIS/PASEP, dinamiza-se o setor e faz-se com que mais recursos atinjam seu 

objetivo final de ofertar moradia digna ao cidadão de baixa renda.  

Essa medida tem inegável alcance social, tanto pelo aspecto do 

impulso que proporciona à solução do problema habitacional, no Brasil, como 

pelo prisma da desoneração da construção civil, forte geradora de empregos 

para trabalhadores de baixa qualificação profissional. Não interfere, além 



disso, no equilíbrio do mercado privado de incorporação imobiliária, uma vez 

que a desoneração alcançaria apenas instituições públicas cujas atividades, 

já objeto de subsídios orçamentários, destinem-se exclusivamente à 

população de baixa renda. 

PARLAMENTAR 

 
 

DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO PMDB/PR 
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Página  Artigo Parágrafo  Inciso Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 720, de 2016, os seguintes 

artigos: 
 
Art. 1º Fica a União autorizada a definir parâmetros e condições de 

recuperação dos prêmios e das contraprestações devidos pelos agentes financeiros 

relativamente aos contratos de financiamento averbados na extinta ASH/SFH e com 

cobertura do FCVS, nas condições previstas nesta Lei. 

 

Art. 2º Na apuração do valor da dívida vencida para liquidação ou negociação a 

partir da publicação desta Lei, a multa decendial, incidente sobre o pagamento em 

atraso dos prêmios de seguro dos contratos de financiamentos habitacionais até 1º 

de novembro de 1993, fica limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor do principal 

atualizado, e os juros moratórios calculados à taxa de 1% ao ano. 

 

Art. 3º A partir da vigência desta Lei, as novas operações de parcelamento de 

débitos, autorizados pela Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, abrangerão a 

totalidade dos valores dos prêmios e das contraprestações devidos pelos agentes 

financeiros e a totalidade dos valores das indenizações retidas, ambos até a última 

competência antes da publicação desta Lei. 

 

Justificação 

 

No âmbito do seguro habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação – SH/SFH, quanto à dívida contraída pelos agentes financeiros no 

período compreendido entre a vigência da Resolução de Diretoria (RD) n.º 

18/77, do extinto BNH, e a edição da Resolução do Conselho Nacional de 

Seguros Privados – CNSP n.º 02, de 28 de outubro de 1993, vigia, como 

consequência da inadimplência, a aplicação da chamada “multa decendial”, 

que consistia na sujeição do agente financeiro ao pagamento da multa de 2% 

(dois por cento), por decêndio ou fração de atraso, sobre o prêmio devido, 

sem prejuízo da correção monetária cabível (cláusula 17, item 17.2). 
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Após a edição da Resolução CNSP nº 02/93, nos termos do 

artigo 10, extinguindo a multa suprareferida, estabeleceu que o atraso no 

pagamento dos prêmios por parte do agente financeiro, implicaria na 

atualização dos valores devidos, com base diária, mediante a aplicação dos 

mesmos critérios utilizados nas operações do SFH, acrescidas de mora 

correspondente a 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o montante 

atualizado. 

A Resolução n.º 314/2012, também do CCFCVS, dispõe no § 2.º 

do artigo 2.º que na operacionalização da cobertura direta concedida pelo 

FCVS aos contratos de financiamento habitacional averbados na apólice do 

SH/SFH, atualmente denominado FCVS/Garantia, para fins de administração 

na CAIXA será regida por normas gerais, normas específicas e manual de 

procedimentos operacionais a serem aprovados pelo CCFCVS, sendo que, 

até a substituição normativa prevista, a administradora do FCVS observará as 

Condições e as Normas e Rotinas integrantes da Circular SUSEP n.º 111, 

vigente desde 03 de dezembro de 1999 (neste ponto, destacamos que a 

edição das Resoluções CCFCVS n.º 349 e 358, ambas do ano de 2013, em 

nada alteraram a disposição legal citada). 

Convém ressaltar que, na apuração do valor da dívida dos 

agentes financeiros junto ao extinto Seguro Habitacional, atualmente 

denominado FCVS/Garantia, para eventual liquidação ou negociação, tem-se 

que a aplicação dos encargos pelo atraso no pagamento do prêmio ou 

contraprestação, tais como a multa decendial e, posteriormente, a incidências 

dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) sobre o prêmio devido, 

por mês ou fração de atraso, não permite que os primeiros disponham de 

condições de renegociar suas dívidas, visto o elevado custo financeiro da 

operação. 

Nesse contexto, considerando tais dificuldades, e de modo a 

reduzir a inadimplência e dar condições para que os agentes financeiros 

optem pelo parcelamento da dívida, propondo, portanto, uma ação 

mediadora, em que sejam preservados os interesses dos Agentes 

Financeiros e o resguardo do FCVS. 

PARLAMENTAR 

 

 

DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO PMDB/PR 
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1.  Supressiva 2.  Substitutiva 3.  Modificativa 4.  Aditiva 5.  Subst. global 

 
Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

 

 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Acrescente-se o seguinte artigo à MPV nº 720: 
 
“Art. - Os entes da administração indireta vinculas a estados e municípios, com 

finalidade habitacional, constituídos na forma de empresas, autarquias ou 

fundações deverão prioritariamente atuar como agentes promotores de projetos 

habitacionais que tenham como fonte de recursos o Orçamento Geral da União, o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a Caderneta de Poupança, o Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social e o Fundo de Arrendamento 

Residencial, fazendo jus as remunerações correspondente as atividades de 

agentes promotores. 

§ 1º para efeitos do disposto no caput deste artigo, entende-se por 

atribuições do agente promotor, dentre outras, as seguintes atividades: 

I - Identificação da demanda, seleção e classificação dos 

inscritos. 

II - Seleção de áreas para o empreendimento, avaliação obtenção 

de carta de opção para sua compra. 

III - Elaboração de projetos em seus aspectos socioeconômicos, 

financeiros, jurídicos e técnicos (loteamento, habitações, 

infraestrutura e equipamentos comunitários). 

IV - Licitação e fiscalização da construção das unidades 

habitacionais; 
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Trabalho social. 

 

§ 2º Nos projetos habitacionais financiados total ou parcialmente por 

recursos não onerosos, especialmente os oriundos do Orçamento 

Geral da União e do Fundo Nacional de Habitação de Interesse social, 

os entes mencionados no artigo antecedente poderão atuar também 

como agentes financeiros. 

 

§ 3º Os Fundos Estaduais e Municipais de Habitação poderão ser 

operados pelos entes referidos no caput deste artigo nas suas esferas 

de competência”. 

JUSTIFICATIVA 

 
As companhias de habitação popular possuem o conhecimento e mantem corpo 

administrativo, técnico de engenharia e assistência social que possibilitam ao 

Estado cumprir os programas de interesse social, aplicando com 

responsabilidade os recursos públicos, acompanhando as obras, prezando pela 

qualidade do material, exercendo efetivamente a fiscalização e ainda com 

acompanhamento das famílias atendidas nesses programas no pré e pós 

ocupação, permitindo que as conclusões das obras e sua efetiva entregas sejam 

de plena economicidade para com o recurso público. 

 
 
 

PARLAMENTAR 

 
 
 

Dep. Osmar Serraglio – PMDB/PR 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

O Anexo à Medida Provisória nº 720, de 29 de março de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação, verbis: 

 

ANEXO 

 

AC 0,13027% PB 0,31078% 

AL 1,24955% PE 0,74097% 

AM 1,49738% PI 0,27872% 

AP 0,00000% PR 4,12345% 

BA 5,02209% RJ 4,80912% 

CE 0,64447% RN 0,67639% 

DF 0,00000% RO 0,97107% 

ES 6,21145% RR 0,02898% 

GO 5,87395% RS 7,67641% 

MA 2,13792% SC 3,73902% 

MG 17,95703% SE 0,35540% 

MS 1,93327% SP 11,80824% 

MT 14,73399% TO 0,83505% 

PA 6,25503% Total 100,00000% 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A União tem nos últimos anos realizado transferências aos 
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios correlacionadas às exportações. 

 
Contudo, a distribuição dos montantes deve ser realizada 

utilizando-se coeficientes individuais de participação de cada unidade federada 

definidos pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, conforme 

entendimentos havidos entre os governos estaduais. 

 

A mudança do Anexo à Medida Provisória nº 720, de 29 de 

março de 2016, visa recalibrar as distribuições de acordo com o cálculo 

exposto na Lei nº 12.597/2011. 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
 
    
        Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória n.º 720, de 29 de 
março de 2016: 
                                                        
      Art. ___ Nos termos do inciso II do art. 150 da Constituição Federal, fica classificado como 
atividade econômica exportadora, o setor de turismo receptivo, através das iniciativas 
propostas por seus agentes econômicos tais como: meios de hospedagem, operadores de 
turismo, agências de viagens receptivos, bem como, organizadores e administradores de 
feiras, eventos, congressos e similares; que objetivam à captação de turistas estrangeiros de 
lazer e de negócios para o Brasil. 
 

I - A classificação estabelecida por esta Lei implica no direito à fruição, por 
qualquer agente econômico do setor de turismo receptivo, de todos os benefícios 
fiscais, linhas de crédito e financiamentos oficiais instituídos em órgãos, bancos e 
agências públicas para fomentar a exportação de produtos e serviços brasileiros. 
 
II - O Poder Executivo regulamentará o presente dispositivo, instruindo todos os 
órgãos públicos da administração direta e indireta, que cuidam da atividade 
exportadora, para o acolhimento das demandas de projetos do setor de turismo 
receptivo. 

 
 

Justificação 
 
 
     A presente emenda visa dotar o setor do turismo receptivo brasileiro como atividade 
econômica exportadora. O turismo é uma das atividades mais relevantes da economia 
nacional, em virtude da sua capacidade de criação e de manutenção de postos de trabalho, 
de geração de renda e de indução ao desenvolvimento. 
 

 

 
 
 
 
 

  

PARLAMENTAR 
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